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A política de assistência social configura-se como política de 

proteção social, não contributiva, de responsabilidade do Estado. 

Ela visa prover famílias e grupos sociais específicos das seguran-

ças de sobrevivência, de acolhida e de convívio familiar e comuni-

tário, por meio de serviços e benefícios de proteção social hierar-

quizados em proteção básica e proteção especial.

Essa  política  organiza-se  a  partir  das  diretrizes  da  descen-

tralização  político-administrativa, da participação da população 

na formulação da política e no controle público de suas ações, da 

primazia da responsabilidade do Estado na condução da política e 

da centralidade da família na implementação dos serviços e bene-

fícios. Operacionalmente, a política de assistência social é organi-

zada pelo Sistema Único de Assistência Social (Suas). Articulado 

como sistema, o Suas pressupõe a gestão compartilhada e o co-

financiamento da política de assistência social pelas três esferas 

de governo, com clara definição das competências técnico-polí-

ticas de cada uma delas. Além disso, o sistema define e organiza 

os elementos essenciais e imprescindíveis à execução da política, 

com a normatização dos padrões dos serviços prestados, a exi-

gência de qualidade do atendimento, a definição de indicadores 

para o monitoramento e a avaliação das ações e a nomenclatura e 

estratificação dos serviços e da rede socioassistencial. 

De acordo com as diretrizes da descentralização e em conso-

nância com o pressuposto da corresponsabilidade que perpassa a 

provisão dos serviços de proteção social, o financiamento da polí-

tica de assistência social é feito com recursos dos orçamentos da 
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União, dos estados e dos municípios. A partilha dos recursos, re-

alizada por meio de pactuações e deliberações estabelecidas en-

tre os entes federados e os respectivos conselhos de assistência 

social, é pautada em diagnósticos e indicadores socioterritoriais 

locais e regionais, que consideram as demandas e prioridades de 

forma específica, bem como nos diferentes níveis de complexida-

de dos serviços. O financiamento respeita, ainda, as diferenças de 

porte demográfico e de capacidades de gestão, de atendimento e 

de arrecadação de cada município e região. Assim, foram constitu-

ídos pisos de financiamento dependentes do tipo de gestão para o 

qual o município esteja habilitado − gestão inicial, básica ou ple-

na −, com repasses fundo a fundo. Os repasses são realizados 

de forma regular e automática do Fundo Nacional de Assistência 

Social ou do Fundo Estadual de Assistência Social para os respec-

tivos fundos municipais. A alocação de recursos dos estados e 

municípios nos respectivos fundos de assistência social é condi-

ção para o recebimento de recursos federais. 

O Suas, atendendo à previsão constitucional de controle social 

das políticas públicas, tem como espaços privilegiados de parti-

cipação os conselhos de assistência social e as conferências. Os 

conselhos  têm1 como principais atribuições a deliberação e a fis-

calização da política de assistência social e de seu financiamento. 

1   Os conselhos são mecanismos institucionais que visam garantir a participação popular 
e seu controle sobre os atos e decisões estatais por meio de um processo de gestão con-
junta da política de assistência social. São instituídos por lei, têm caráter permanente, são 
compostos paritariamente por representantes do governo e da sociedade civil e integram 
o Poder Executivo, estando vinculados à estrutura da secretaria de assistência social ou 
congênere, instância que lhes confere apoio administrativo e lhes assegura dotação orça-
mentária para o seu adequado funcionamento. 
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As conferências, por sua vez, têm o papel de avaliar a situação da 

assistência social e definir diretrizes para a política. 

A Norma Operacional Básica (NOB)/Suas propõe que a Política 

Nacional de Assistência Social seja executada de forma federativa, 

por meio da cooperação efetiva entre União, estados e municípios. 

O gestor estadual, além da coordenação da política em seu âmbito 

de ação e das atribuições definidas em lei, deve se responsabilizar 

pelo apoio técnico e logístico aos municípios na estruturação dos 

seus sistemas municipais de assistência social, na gestão do ca-

dastro único para a articulação e integração com outras políticas 

e na gestão do Bolsa Família. 

As políticas públicas de assistência social no Estado são exe-

cutadas no âmbito do Plano Plurianual de Ação Governamental 

(PPAG) 2008-2011, por meio da área de Redução da Pobreza e In-

clusão Produtiva, especialmente nos programas Implantação do 

Suas, Política Pública de Trabalho, Emprego e Renda e Desenvol-

vimento das Políticas de Direitos Humanos. As principais fontes 

orçamentárias desses programas são de orçamento próprio do 

Estado ou transferências voluntárias de convênio com a União, e 

os principais instrumentos de alocação são o Fundo Estadual de 

Assistência Social (Feas) e o Fundo da Infância e da Adolescência.

Proteção social básica 

Os serviços de proteção social básica visam prevenir situações 

de risco e se destinam a pessoas e famílias em situação de vul-

nerabilidade social em razão de pobreza monetária, exclusão no 

acesso a bens e serviços de cidadania, fragilidade de vínculos fa-
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miliares e comunitários, privações e desvantagens resultantes do 

ciclo de vida ou de alguma deficiência, entre outros. Trata-se, pois, 

da oferta de serviços, programas, projetos e benefícios − conti-

nuados e eventuais − de acolhimento, convivência e socialização, 

além de ações relativas ao desenvolvimento de potencialidades, 

à aquisição de competências e ao fortalecimento dos vínculos 

familiares e comunitários. São exemplos de ações no campo da 

proteção social básica aquelas destinadas à atenção integral às 

famílias, à inclusão produtiva, ao enfrentamento da pobreza, à 

promoção da convivência entre idosos, à proteção e à promoção 

dos direitos das crianças e dos adolescentes, entre outras. A NOB/

Suas estabelece que esses serviços sejam providos em nível local, 

por todos os municípios, por meio dos Centros de Referência de 

Assistência Social (Cras), unidades públicas básicas de assistên-

cia social, e, ainda, por meio de entidades e organizações socioas-

sistenciais, articuladas em rede. 

O Benefício de Prestação Continuada (BPC) integra a proteção 

social básica, constituindo-se em uma garantia de renda, paga pelo 

Governo Federal à pessoa com deficiência, incapacitada para a vida in-

dependente e para o trabalho, e ao idoso a partir de 65 anos de idade. 

Em ambos os casos, observa-se o critério de renda familiar mensal 

per capita de 1/4 do salário mínimo para o acesso ao benefício.

Proteção Social Especial

A proteção social especial destina-se a pessoas e grupos em 

situação de risco pessoal e social, que já tiveram seus direitos vio-

lados, por ocorrência de abandono, maus-tratos físicos ou psíqui-
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cos, abuso sexual, uso de substâncias psicoativas, cumprimento 

de medidas socioeducativas por adolescentes, situação de rua, 

situação de trabalho infantil, entre outras. Trata-se, portanto, da 

oferta de serviços, programas e projetos de caráter protetivo e de 

promoção social, com ações de média e de alta complexidade.

 A proteção social especial de média complexidade des-

tina-se às pessoas e grupos que tiveram seus direitos violados, 

mas que ainda mantêm vínculos familiares e comunitários. Ela 

efetiva-se por meio de serviços de orientação e apoio sociofami-

liar; de habilitação e reabilitação, na comunidade, das pessoas 

com deficiência; de abordagem de rua; de cuidados domiciliares, 

entre outros. A proteção social de média complexidade envolve, 

também, o Centro de Referência Especializado da Assistência 

Social (Creas), visando à orientação e ao convívio sociofamiliar e 

comunitário nas situações de violação de direitos.

A proteção social especial de alta complexidade destina-se 

àqueles com direitos violados e com vínculos familiares e comuni-

tários rompidos ou na iminência de se romperem. Trata-se de pro-

mover a proteção integral desses indivíduos e grupos por meio da 

institucionalização, com moradia, alimentação, trabalho protegido 

e abrigo para a proteção a situações de ameaça e de violação de 

direitos.

O Quadro 1 apresenta os municípios mineiros habilitados no 

Suas e o número de Cras e Creas implantados por grupos territo-

riais em razão do tamanho da população, com dados de 2010. 
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Quadro 1: MUNICÍPIOS HABILITADOS NO SUAS E NÚMERO DE CRAS E DE CREAS 
IMPLANTADOS POR GRUPOS TERRITORIAIS EM RAZÃO DO TAMANHO DA POPULAÇÃO. 

MINAS GERAIS, 2010.

PNAS − 
GRUPOS 
TERRITORIAIS

Municípios Cras 
implan-
tados 
nos 

municí-
pios

Creas 
implan-
tados 
nos 

municí-
pios

Total Habilitação

Básica % Plena % Inicial %

PEQUENO PORTE 1 − 
de 1 a 20.000 hab. 
(até 5.000 famílias)

673 537 79,8 8 1,2 128 19 496 27

PEQUENO PORTE  2 − 
de 20.001 a 50.000 
hab. (de 5.000 a 
10.000 famílias)

113 97 85,84 13 11,5 3 2,66 144 26

MÉDIO PORTE − de 
50.001 a 100.000 
hab. (de 10.000 a 
25.000 famílias)

40 22 55 18 45 0 - 83 34

GRANDE PORTE − de 
100.001 a 900.000 
hab. (de 25.000 a 
250.000 famílias)

26 12 46,15 14 53,85 0 - 125 28

METRÓPOLE − mais 
de 900.001 hab. 
(mais de 250.000 
famílias)

1 0 - 1 100 0 - 33 9

MINAS GERAIS 853 668 78,31 54 6,33 6,33 15,36 881 124

FONTE: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Centros de Referência de Assistência 

Social nos municípios e estados, atualizado até novembro de 2010. (www.mds.gov.br, con-

sulta em 5/1/2011) 
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BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA (BPC) CONCEDIDOS.  
MINAS GERAIS, 2010.

TIPO DE BENEFÍCIO NÚMERO DE BENEFICIÁRIOS

Pessoa  com deficiência 182.308

Idoso 144.779

Total 327.087

FONTE: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Relatório Sintético, atualizado até no-

vembro de 2010. (www.mds.gov.br, consulta em 5/1/2011)

TRANSFERÊNCIA DE RENDA. 
MINAS GERAIS, 2010.

PROGRAMA
ESTIMATIVA 

FAMÍLIAS PERFIL 
PBF (Pnad 2006)

FAMÍLIAS 
BENEFICIADAS

% COBERTURA

Bolsa Família 1.195.539 1.132.833

Cartão alimentação - 1.006

Total 1.195.539 1.133.839 94,76

FONTE: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Relatório Sintético, atualizado até no-

vembro de 2010. (www.mds.gov.br, consulta em 5/1/2011)

PROTEÇÃO A SEGMENTOS ESPECÍFICOS

Criança e Adolescente

A Constituição Federal determina que é dever da família, da co-

munidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar à 

criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, a efetivação 

dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, 
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ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, 

ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária. 

A proteção social à criança e ao adolescente, derivada desse 

preceito constitucional e sistematizada no Estatuto da Criança e  

do Adolescente (ECA), movimenta uma rede formada por conse-

lhos de direitos, conselhos tutelares, entidades de atendimento e 

de defesa de direitos da criança e do adolescente, Ministério Pú-

blico, delegacias regionais do trabalho, gestores públicos e socie-

dade civil organizada. 

O ECA  prevê uma política de atendimento que, do ponto de vista 

organizacional, deve ser executada por entidades governamentais 

e não governamentais, de forma articulada, com funções distintas, 

mas complementares, nas áreas de garantia ao acesso a direitos 

universais e inclusivos e de defesa jurídica, política e social a toda 

criança e adolescente que tiver um direito ameaçado ou violado. 

A criação dos conselhos de direitos para as três esferas de go-

verno, com participação da sociedade civil, de forma paritária em 

sua composição, é uma das diretrizes da política de atendimento. 

Os conselhos de direitos são as instâncias encarregadas da for-

mulação e do controle das políticas sociais básicas e da política de 

atendimento para crianças e adolescentes em situação de risco. 

São, ainda, os gestores do Fundo da Infância e da Adolescência 

(FIA), em seus respectivos âmbitos de atuação.

O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente 

de Minas Gerais (Cedca/MG) tem como principal atribuição a for-

mulação da política estadual dos direitos da criança e do adoles-

cente, fixando prioridades para a consecução das ações, a capta-
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ção e a aplicação de recursos. O conselho municipal de direitos 

tem, por sua vez, entre outras atribuições, as responsabilidades 

de criação e implantação do conselho tutelar, realização de diag-

nóstico sobre a situação da infância e da adolescência no muni-

cípio e elaboração de diretrizes para as políticas de atendimento 

relativas às medidas de proteção e às medidas socioeducativas. O 

conselho municipal é também encarregado do cadastro, contro-

le e fiscalização das entidades responsáveis pelo atendimento à 

criança e ao adolescente no município.

O conselho tutelar2  é o órgão responsável pelo atendimento 

direto aos casos de violação dos direitos da criança e do adoles-

cente em cada município.

As principais ações governamentais na área da criança e da 

adolescência estão voltadas para a erradicação do trabalho infan-

til, o enfrentamento à violência sexual contra crianças e adoles-

centes e o atendimento socioeducativo do adolescente em confli-

to com a lei. Em Minas Gerais, as medidas socioeducativas estão 

sob a responsabilidade da Secretaria de Estado de Defesa Social. 

  Os dados a seguir oferecem um panorama de como o trabalho 

infantil e a violência contra crianças e adolescentes se manifes-

tam no Estado e de como estão sendo enfrentados. 

2  Conselho tutelar é um órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, de âmbito muni-
cipal, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 
adolescente. Esse conselho é composto por cinco membros, escolhidos pela comunidade 
local para um mandato de três anos. 



12   /Assistência Social

SITUAÇÃO DE OCUPAÇÃO DE CRIANÇAS DE 5 A 14 ANOS. 
Minas Gerais, 2009.

Pessoas de 5 anos ou mais de idade, ocupadas

Na semana de referência                                                        No período de referência de 365 dias                                           

Grupos 
de 
idade Total

Atividade no 
trabalho principal                                               

Total

Atividade no 
trabalho principal                                                

Agrícola Não agrícola                                                                   Agrícola Não agrícola                                                                   

5 a 9 

anos
13.000 12.000 2.000 15.000 13.000 2.000

10 a 14 

anos
146.000 62.000 85.000 189.000 78.000 111.000

Total 159.000 74.000 87.000 204.000 91.000 113.000

Fonte: IBGE, Pnad/2009

CRIANÇAS, ADOLESCENTES E JOVENS DE 10 A 24 ANOS DE IDADE OCUPADOS, 
TOTAL E TAXA DE OCUPAÇÃO, POR GRUPOS DE IDADE, SEGUNDO REGIÃO, 

 UNIDADE DA FEDERAÇÃO E REGIÃO METROPOLITANA – 2009.

Grandes 
Regiões,
Unidades da 
Federação e 
Regiões 
Metropolitanas

Crianças, adolescentes e jovens de 10 a 24 anos de 
idade ocupados, por grupos de idade

Total (1.000 pessoas) Taxa de ocupação (%)

10 a 15
 anos

16 a 17
 anos

18 a 24 
anos

10 a 15
 anos

16 a 17
 anos

18 a 24 
anos

Brasil  1.938 2 .190 14.358 9,2 32,0 62,3

Sudeste   463 753  5.972 5,8 29,6 64,4

Minas Gerais   222   242  1.607 10,2 35,5 67,2

Região 
Metropolitana de 
Belo Horizonte

  30   48 418 5,7 31,2 67,4

Fonte: IBGE. Pnad/2009
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A tabela abaixo apresenta o número de casos de denúncias re-

cebidas pelo Disque Direitos Humanos da Secretaria de Estado de 

Desenvolvimento Social (Sedese).

Nº DE DENÚNCIA DE VIOLÊNCIA POR SEGMENTO. 
Minas Gerais, 2010.

Segmento Nº Denúncias

Criança e adolescente 3.111

Idoso 976

Pessoa com deficiência 210

Mulheres 87

Total 4.384

Fonte: Sedese. (www.social.mg.gov.br/index.php/denuncias-2010.html, consulta em 13/1/2011)

CRIANÇA E ADOLESCENTE ABRIGADO. 
Minas Gerais, 2008.

Total (2008) 4.730

sexo masculino 51,6%

sexo feminino 48,4%

Grupo etário

15 a 18 anos 14,4%

10 a 14 anos 38%

5 a 9 anos 27%

0 a 4 anos 19,7%

Referência familiar 

nuclear (pai, mãe e irmãos) 48%

outra referência 29%

Fonte: Sedese. 2010
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FAMÍLIAS COM CRIANÇAS DE 0 A 14 ANOS DE IDADE, TOTAL E RESPECTIVA 
DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL, POR CLASSES DE RENDIMENTO MÉDIO

MENSAL FAMILIAR PER CAPITA, 
BRASIL, SUDESTE, MINAS GERAIS E REGIÃO METROPOLITANA DE BELO HORIZONTE – 2007

Grandes Regiões,
Unidades da 
Federação e
Regiões 
Metropolitanas

Famílias com crianças de 0 a 14 anos de idade

Total

(1 000

famílias)

(1)

Distribuição percentual, por classes de rendimento 

médio mensalfamiliar per capita (salário mínimo) (%)

Até
1/2

Mais de
1/2 a 1

Mais de
1 a 2

Mais de
2 a 3

Mais de
3 a 5

Mais de
5

Brasil 28.701 38,3 28,8 17,4 4,6 3,4 2,1

Sudeste 11.527 25,9 32,8 22,0 6,0 4,5 2,6

Minas Gerais 2.888 37,7 33,1 16,5 4,4 3,1 1,6

Região Metropolitana 
de Belo Horizonte

724 29,1 34,5 20,4 5,2 3,4 3,1

Fonte: IBGE. 2007

Idoso 

A proteção ao idoso3 no Brasil está expressa na Constituição 

Federal de 1988, que estabelece que a família, a sociedade e o Es-

tado têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua 

participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem- 

-estar e garantindo-lhes o direito à vida. 

O quadro abaixo apresenta dados que caracterizam a popula-

ção idosa no País e no Estado para o ano de 2008 e estimativas do 

envelhecimento da população para 2040.

O envelhecimento da população é um fenômeno caracterizado 

pelo crescimento mais elevado da população idosa em relação 

3  Para fins das políticas de proteção, idoso é a pessoa com 60 anos de idade ou mais.
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aos demais grupos etários. Mantidas as tendências dos parâme-

tros demográficos implícitas nas estimativas apresentadas no 

quadro, o Brasil percorrerá velozmente um caminho rumo a um 

perfil demográfico cada vez mais envelhecido, fenômeno que exi-

girá adequações nas políticas sociais, particularmente aquelas 

voltadas para atender as crescentes demandas nas áreas da saú-

de, previdência e assistência social.

Minas Gerais segue a tendência nacional, tendo, em 2008, 

11,8% de idosos no conjunto de sua população, o que corresponde a 

mais de 2 milhões de pessoas. É preciso considerar a heterogenei-

dade do segmento idoso, pois, além da diferenciação etária, esse 

grupo experimentou trajetórias de vida diferenciadas que vão afetar 

a velhice. Essas trajetórias são marcadas pelas desigualdades so-

ciais, econômicas, regionais e raciais em curso no País.

DESCRIÇÃO BRASIL MINAS GERAIS 

População idosa com 60 anos ou mais, 2008 21  milhões 2 milhões

População idosa com 80 anos ou mais, 2008 1,8  milhão -

% idoso em relação à população total, 2008 11,1 11,8

Estimativa população idosa com 60 anos ou mais, 2040 55 milhões 26,8%

Estimativa população idosa com 80 anos ou mais, 2040 13 milhões -

% de idosos com menos de 4 anos de estudos, 2008 51,7 53,9

Renda: % idoso em domicílio com renda per capita 

inferior a 1/2 salário mínimo, 2008

11,0 9,0

% Idoso branco

% Idoso preto ou pardo

57,2

41,6

52,1

47,3

% Idoso referência no domicílio 23,3 25,3

% idoso em instituição de longa permanência para idosos - 1,0

Fonte: Pnad 2008.



16   /Assistência Social

O envelhecimento da população evidencia a necessidade cres-

cente de cuidados de longa permanência, especialmente ao sub-

grupo dos muito idosos, que perderam parte de sua autonomia 

física ou mental, cuja família não possui meios para a prestação 

dos cuidados exigidos. 

Importa considerar que o envelhecimento da população é bas-

tante diferenciado entre municípios e regiões. Formulado a partir 

do Índice Mineiro de Responsabilidade Social, o mapa a seguir ilus-

tra o percentual da população idosa por município no Estado.

PERCENTUAL DA POPULAÇÃO COM MAIS DE 65 ANOS DE IDADE (%)
Todos os municípios de Minas Gerais – Ano de referência: 2007.

2,84 a 6,89 (171)

6,90 a 8,02 (171)

8,03 a 9,09 (171)

9,10 a 10,34 (170)

10,35 a 15,11 (170)

Sem informação
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Conhecer as características que marcam o grupo populacional 

dos idosos e sua distribuição territorial é de fundamental impor-

tância para a formulação de políticas públicas que visam atender 

seus direitos e necessidades. 

A atenção ao idoso no Estado é realizada por meio dos serviços 

socioassistenciais da política de assistência social. No âmbito da 

proteção básica, os serviços visam prevenir privações e desvan-

tagens decorrentes do ciclo de vida. Para tanto, os Cras desenvol-

vem ações de atenção integral à família e de promoção de convi-

vência entre idosos. No âmbito da proteção especial, os serviços, 

de caráter protetivo de promoção social, destinam-se ao idoso 

com direito violado, sendo ofertados pelos Creas e pelos centros-

-dias, além do atendimento domiciliar. Ao idoso que demanda 

proteção integral são disponibilizadas vagas nas instituições de 

longa permanência para idosos (Ilpis).

O quadro abaixo, resultado de pesquisa realizada pelo Ministé-

rio Público, apresenta o número de Ilpis e de idosos instituciona-

lizados no Estado, distribuído por macrorregião. O Estado conta 

com 654 Ilpis, abrigando 17.161 idosos. Oitenta e dois por cento 

dessas instituições são filantrópicas e mais de 90% são fiscaliza-

das pelo Ministério Público. Sessenta e nove por cento das Ilpis 

não recebem nenhum recurso público.

De acordo com a referida pesquisa, os principais motivos de en-

caminhamento do idoso para a llpi são: abandono familiar (27%), 

ausência de familiares (22%), carência financeira (21%) e saúde 

debilitada (14%).



18   /Assistência Social

TOTAL DE ILPIS E DE IDOSOS INSTITUCIONALIZADOS.  
Minas Gerais, por macrorregião. 

Macrorregião
Nº de 
Ilpis

Nº idosos 
institucionalizados

% idosos institucionalizados 
em relação à população idosa

Alto Paranaíba 30 715 0,85

Central 188 4.445 0,73

Centro-oeste 58 1.681 1,09

Jequitinhonha/ 
Mucuri

28 378 0,24

Noroeste 17 459 1,21

Norte 30 598 0,45

Rio Doce 48 1.163 0,51

Sul de Minas 131 4.361 1,23

Triângulo 38 998 0,7

Zona da Mata 91 2.363 0,78

Total 659 17.161 -

Fonte: CAOPPDI

Mulheres vítimas de violência

A violência contra a mulher 4constitui uma violação dos direitos 

humanos e das liberdades fundamentais e limita total ou parcial-

mente à mulher o reconhecimento e o exercício de tais direitos e 

4  De acordo com a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violên-
cia Contra a Mulher (Convenção de Belém do Pará), violência contra a mulher é entendida 
como qualquer ação ou conduta, baseada no gênero, que cause morte, dano ou sofrimento 
físico, sexual ou psicológico à mulher, tanto no âmbito público como no privado.
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liberdades. Essa violência expressa relações de poder historica-

mente desiguais entre mulheres e homens e transcende todos os 

setores da sociedade, independentemente de sua classe, raça ou 

grupo étnico, níveis de salário, cultura, nível educacional, idade ou 

religião, e afeta negativamente suas próprias bases.

A política pública com recorte de gênero é fundamental para 

eliminar a violência contra a mulher, condição indispensável para 

seu desenvolvimento individual e social e sua plena participação 

em todas as esferas da vida. 

Minas Gerais conta com um serviço para recebimento de de-

núncias de violência contra a mulher, o Disque Direitos Humanos 

(0800-031-1119), e com uma rede de atendimento que reúne 

equipe para atendimento psicossocial e jurídico às mulheres em 

situação de violência doméstica e familiar. Desde 2008, o Estado 

aderiu ao Pacto Nacional de Enfrentamento à Violência contra a 

Mulher, com o objetivo de ampliar e consolidar ações de conscien-

tização e mobilização em defesa dos direitos da mulher, incluindo 

a redução dos índices de violência. O pacto prevê a criação e o 

fortalecimento da rede de atendimento à mulher vítima de vio-

lência, por meio da ampliação e estruturação de delegacias espe-

cializadas, defensorias públicas da mulher, centros de referência, 

juizados de violência doméstica e familiar, capacitação de profis-

sionais de atendimento às mulheres e de agentes da Polícia Militar, 

com atendimento humanizado por meio do preparo na temática 

de gênero e violência.
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REDE DE ATENDIMENTO À MULHER VÍTIMA DE VIOLÊNCIA. 
Minas Gerais, 2010. 

Especificação
Nº 

Equipa-
mentos

Municípios-sede

Centros de 
referência da 
mulher

18 Belo Horizonte (5), Betim, Buritis, Congonhas, 
Conselheiro Lafayete, Contagem, Divinópolis, 
Governador Valadares, Pirapora, Poços de Caldas, 
Pouso Alegre, Sabará, Uberaba e Uberlândia

Delegacias 
especializadas

53 Alfenas, Araguari, Araxá, Barbacena, Belo Horizonte, 
Betim, Bom Despacho, Cataguases, Conselheiro 
Lafaiete, Contagem, Coronel Fabriciano, Curvelo, 
Diamantina, Divinópolis, Formiga, Governador 
Valadares, Guanhães, Guaxupé, Ibirité, Ipatinga, 
Itajubá, Itaúna, Ituiutaba, Janaúba, João Monlevade,  
Juiz de Fora, Lavras, Leopoldina, Manhuaçu, Montes 
Claros, Muriaé, Nova Lima, Pará de Minas, Passos, 
Patos de Minas, Patrocínio, Pedra Azul, Pedro Leopoldo, 
Pirapora, Poços de Caldas, Ponte Nova, Pouso Alegre, 
Ribeirão das Neves, Santa Luzia, Santos Dumont, São 
João Del Rey, Sete Lagoas, Teófilo Otoni, Uberaba, 
Uberlândia, Unai, Varginha, Venda Nova

Defensorias 
especializadas 

12 Almenara, Araguari, Belo Horizonte, Betim, Contagem, 
Itajubá, Itambacuri, João Molevade, Juiz de Fora, 
Montes Claros, Teófilo Otoni e Varginha

Hospitais de 
referência

19 Belo Horizonte (13), Betim (2), Montes Claros, 
Uberaba, Uberlândia e Contagem

Conselhos 
municipais dos 
direitos da mulher 

54 Alterosa, Araguari, Araxá, Belo Horizonte, Betim, 
Barbacena, Brasília de Minas, Brumadinho, Buritis, 
Cataguases, Congonhas, Conselheiro Lafaiete, 
Contagem, Divinópolis, Divisópolis, Dom Joaquim, 
Felisburgo, Formiga, Governador Valadares, Guanhães, 
Ipatinga, Itajubá, Ituiutaba, Jacinto, Jequitaí, 
Jequitinhonha, Juiz de Fora, Lavras, Ladainha, Montes 
Claros, Morada Nova de Minas, Muriaé, Ouro Branco, 
Paracatu, Patrocínio, Perdões, Pirapora, Poços de 
Caldas, Ponto dos Volantes, Pouso Alegre, Ribeirão das 
Neves, Sabará, Santa Luzia, Santo Antônio do Jacinto, 
São Gotardo, São Lourenço, Sarzedo, Taiobeiras, Três 
Marias, Uberaba, Uberlândia, Unaí, Varginha e Várzea 
da Palma
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Coordenadorias 
municipais dos 
direitos da mulher 

7 Belo Horizonte, Contagem, Juiz de Fora, Montes Claros, 
Pouso Alegre, Sabará

Coordenadoria 
Estadual 

1

Juizados especiais 
(criminal, da infância e 
juventude e cível)

3 Belo Horizonte

Fonte: Sedese. Coordenadoria Especial de Políticas Públicas para Mulheres (Cepam)

Na ausência de dados estatísticos e de informações gerais so-

bre o número de  atendimento realizado por essa rede, é possível 

ter uma ideia da dimensão da violência contra a mulher no Estado 

a partir do número de atendimento de apenas um dos centros de 

referência, Risoleta Neves, que em 2010 atendeu 1.186 mulheres.

Além dos serviços oferecidos pelo Estado, há, ainda, o Ligue Denún-

cia 180, criado pela Secretaria Especial de Políticas da Mulher do Gover-

no Federal, que funciona  com a Central de Atendimento à Mulher como 

instrumento de defesa e de promoção dos direitos desse segmento. 

O quadro que segue apresenta o volume de atendimento desse 

serviço por tipo de atendimento. Do total de atendimentos realiza-

dos, 17.853 foram oriundos de Minas Gerais.

BRASIL – JANEIRO A DEZEMBRO DE 2008

TIPO DE ATENDIMENTO N° ABS % 

Informação 140.705 52,1 

Relatos de violência 24.523 9,1 

Reclamação 1.959 0,7 

Serviço 102.146 37,8 

Total 269.977 100,0 

Fonte: Central de Atendimento à Mulher – Ligue 180. SPM
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Levantamento do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE) aponta que em 2009 cerca de 2,5 milhões de pessoas so-

freram agressões físicas, das quais 1 milhão de mulheres. Entre 

estas, 25,9% foram vítimas de companheiros ou ex-companheiros. 

Essas informações fazem parte do suplemento Características da 

Vitimização e do Acesso à Justiça no Brasil – 2009, da Pesquisa 

Nacional por Amostra de Domicílios (Pnad).

Pessoa com deficiência

Os resultados do Censo 2000 mostram que aproximadamente 

24,6 milhões de pessoas, ou 14,5% da população total, apresenta-

ram algum tipo de incapacidade ou deficiência. São pessoas com 

ao menos alguma dificuldade de enxergar, ouvir, locomover-se ou 

com alguma deficiência física ou mental. A proporção de pesso-

as com deficiência aumenta com a idade, passando de 4,3% nas 

crianças até 14 anos, para 54% do total das pessoas com idade 

superior a 65 anos. Em Minas Gerais, são 2,6 milhões de pesso-

as com deficiência. O quadro que segue apresenta a distribuição 

dessas pessoas por tipo de deficiência, situação no domicílio e 

grupos de idade. 

Diante desse contingente, as políticas públicas de inclusão 

social são fundamentais. A atenção à pessoa com deficiência é 

realizada por meio dos serviços socioassistenciais da política de 

assistência social. No âmbito da proteção básica, o serviço de pro-

teção à pessoa com deficiência tem por finalidade prevenir agra-

vos que possam provocar o rompimento de vínculos familiares e 

comunitários. Visa a garantia de direitos, o desenvolvimento de 
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mecanismos para a inclusão social, a igualdade de oportunidades 

e a participação e o desenvolvimento da autonomia das pessoas 

com deficiência, a partir de suas necessidades, prevenindo situa-

ções de risco, exclusão e isolamento.

No âmbito da proteção especial, a atenção à pessoa com defici-

ência integra os serviços de média complexidade. Esses serviços 

podem ser ofertados nos centros de referência especializados de 

assistência social, em unidades a eles referenciados ou mesmo 

no domicílio, proporcionando atendimento especializado a famí-

lias com pessoas com deficiência e que têm algum grau de depen-

dência, além de limitações agravadas por violações de direitos.

As ações para esse público devem possibilitar a ampliação 

das redes sociais de apoio e o acesso a benefícios, programas de 

transferência de renda, políticas públicas setoriais e órgãos de de-

fesa de direitos, quando for o caso. 

O Estado desenvolve, ainda, o serviço de intermediação de mão 

de obra para a pessoa com deficiência, com quatro unidades de 

atendimento: duas em Belo Horizonte, uma em Barbacena e uma 

em Sete Lagoas. 
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Assistência Social

Iniciativas da Assembleia Legislativa de Minas Gerais

A atuação da Assembleia Legislativa de Minas Gerais na área 

de assistência social tem-se destacado não só pela produção de 

leis específicas, mas fundamentalmente pela discussão de temas 

relevantes afetos à área, por meio do trabalho das comissões e 

dos eventos institucionais. 

O debate legislativo no campo da assistência social tem como 

marco a discussão realizada em 1993, sobre o fim da destinação 

de verbas públicas por meio da ALMG. Desde então, foram aprova-

das a Lei 12.227, de 1996, que cria o Fundo Estadual de Assistên-

cia Social (Feas), e a Lei 12.262, de 1996, que institui a Política 

Estadual de Assistência Social e o Conselho Estadual de Assis-

tência Social (Ceas), alterada recentemente pela Lei 19.444, de 

2011, para torná-la compatível com as normativas nacionais rela-

tivas ao Sistema Único de Assistência Social (Suas). 

Desde 2003, a Comissão de Participação Popular e a Comissão 

de Fiscalização Financeira e Orçamentária realizam audiências 

públicas de revisão do Plano Plurianual de Ação Governamental 

(PPAG), a fim de colher sugestões de emendas ao planejamento 

e ao orçamento do Estado. Como resultado dessas audiências, foi 

incluído na área de resultados Redução da Pobreza e Inclusão Pro-

dutiva, por meio de emenda, o projeto estrutrador Implantação do 

Suas, cujo objetivo é garantir mecanismos para que o Estado e os 

municípios promovam o acesso da população vulnerável ao siste-

ma de proteção social. 
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Em 2006, a Casa realizou diversos eventos regionalizados a 

fim de discutir as perspectivas e os desafios para a implantação 

do Sistema Único de Assistência Social (Suas) no Estado. Esses 

eventos resultaram na criação da Frente Parlamentar em Defesa 

da Assistência Social. 

Esse tema volta à Casa em 2010, com a realização do Debate 

Público Consolidando o Sistema Único de Assistência Social, com 

a finalidade de discutir a proposta de revisão da NOB/Suas, lançar 

o Fórum Mineiro de Defesa e Fortalecimento do Suas e discutir as-

pectos relacionados à gestão do trabalho e à política de recursos 

humanos da área.

Na legislação, destacam-se, ainda:  a Lei 12.812,  de 1998, que 

dispõe sobre a assistência social às pessoas atingidas por bar-

ragens; a Lei 12.925, de 1998, que dispõe sobre a concessão de 

benefícios de Assistência Social, e a Lei 16.683, de 2007, que es-

tabelece o acompanhamento social nas escolas.

No campo da criança e do adolescente, destacam-se os seguin-

tes eventos:

• Seminário Legislativo Dez Anos do Estatuto da Criança e do 

Adolescente – Avanços, Desafios e Perspectivas, realizado em 

2000, que resultou na criação da Frente Parlamentar dos Direitos 

da Criança e do Adolescente; 

• Comissão Especial para averiguar casos de exploração sexual 

de criança e adolescente no Estado, realizada em 2001, cujo re-

latório final evidenciou a gravidade do problema no Estado, apon-

tando para a necessidade de reforçar a rede de proteção social à 

criança e ao adolescente. Os resultados dessa Comissão contri-
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buíram para o fortalecimento das ações de apoio aos conselhos 

tutelares realizadas pelo Ministério Público; 

• Debate Público Enfrentamento da Violência Sexual Contra 

Crianças e Adolescentes em Minas Gerais, realizado em 2010, 

com o objetivo de discutir as formas de violência sexual contra 

crianças e adolescentes, o atendimento às vítimas e a responsa-

bilização dos agressores, bem como debater as políticas públicas 

desenvolvidas no Estado, a partir da articulação entre sociedade 

civil e poder público.

Entre as leis aprovadas na área da criança e do adolescente, 

destacam-se: 

• Política Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente e o 

Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente (Ced-

ca) – Lei 10.501, de 1991;

• Fundo para a Infância e a Adolescência (Fia) – Lei 11.397, de 

1994; 

• Crianças e adolescentes ameaçados de morte, cujas diretrizes 

para proteção foram estabelecidas pela Lei 15.473, de 2005; 

• Obrigatoriedade de comunicação de nascimentos sem identi-

ficação de paternidade para a Defensoria Pública – Lei 18.685, de 

2009.

Em relação aos idosos, destacam-se as seguintes leis:

• Política Estadual de Amparo ao Idoso – Lei 12.666, de 1997;

• Conselho Estadual do Idoso –  Lei 13.176, de 1999; 

• Atendimento domiciliar ao idoso  – Lei 13.763, de 2000; 

• Notificação compulsória de violência contra idosos – Lei 

17.249, de 2007.
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Atenta ao tema do envelhecimento da população, a ALMG rea-

lizou, em 2002, o Ciclo de Debates Demandas de um Brasil que 

envelhece. Em 2010, esse tema volta à Casa com a realização do 

Ciclo de Debates Qualidade de vida e políticas públicas para idosos. 

Políticas públicas para mulheres constituem outro conjunto 

de temas ao qual a ALMG tem dedicado atenção. Em 2006, a Casa 

realizou o Fórum Técnico Políticas Públicas para as Mulheres, que 

resultou nas propostas de criação da Coordenadoria Especial de 

Políticas para as Mulheres e do Juizado de Violência Doméstica e 

Familiar contra a Mulher. Em 2007, por ocasião da comemoração 

do Dia Internacional da Mulher, foi realizado o Ciclo de Debates A 

participação da mulher nos espaços de poder, resultando na cria-

ção da Frente Parlamentar de Defesa e Promoção da Saúde da Mu-

lher. Em 2008, foi realizada uma teleconferência por meio da qual 

se discutiram as contribuições para implementação da Lei Maria 

da Penha em Minas Gerais, por meio da Lei Complementar  105, de 

2008, que institui em diversas comarcas do Estado o Juizado de 

Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher. 

No campo da pessoa com deficiência, há uma produção legis-

lativa significativa voltada para a garantia das condições de aces-

sibilidade em espaços e edifícios de uso públicos, de condições 

adequadas de atendimento e de ampliação das oportunidades de 

integração social, destacando-se as seguintes leis:

• Acessibilidade para pessoa com deficiência em edifícios de 

uso público – Lei  11.666, de 1994, com alterações posteriores 

que a aperfeiçoaram;  
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• Reserva de vagas em cargos e empregos públicos – Lei 

11.867, de 1995;

• Conceito de pessoa com deficiência – Lei 13.465, de 2000, 

que estabelece o conceito de pessoa com deficiência para fins de 

concessão de benefícios pelo Estado;

• Política estadual da pessoa com deficiência e Conselho Es-

tadual de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência – Lei 

13.799, de 2000; 

• Preferência para aquisição de imóveis – Lei 17.248, de 2007, 

que dispõe sobre a preferência para pessoa com deficiência na 

aquisição de imóveis;

• Acessibilidade para pessoa com deficiência em espaços de 

uso público – Lei  17.785, de 2008. 
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